CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcos Soares - RJ

PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. Marcos Soares)

Dispbe sobre a obrigatoriedade de
sinalizacdo em caso de emergéncia para
deficientes auditivos e visuais em espacgos
publicos, exceto em templos religiosos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de instalagéo
sinalizacdo visual luminosa, tatili e sonora em caso de emergéncia para
deficientes auditivos e deficientes visuais em espacos publicos, exceto em

templos religiosos.

Art. 2° Os espacgos publicos devem disponibilizar sinalizacao
visual, tatil e sonora para alertar pessoas com deficiéncia auditiva e deficiéncia
visual sobre a ocorréncia de uma emergéncia, como incéndio e evacuacao
rapida.

Art. 3° As sinalizagdes luminosas e a sinalizagbes sonoras
deverdo ser instaladas em locais estratégicos e de facil visualizacdo, como
corredores, escadas, saidas de emergéncia e outros locais relevantes para

evacuagao em caso de incéndios e outros eventos de emergéncia.

Art. 4° As sinalizagdes luminosas e a sinalizagbes sonoras
deverdo ser claramente identificAvel por pessoas com deficiéncia auditiva e
deficiéncia visual e deverd ser acionada automaticamente em caso de
emergéncia, ou manualmente por meio de botdo de emergéncia, que devera

estar localizado préximo a sinalizacao.
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Art. 5° Os responsaveis pelos espacos publicos devem
promover a manutencédo e verificagcdo periddica da sinalizacdo de emergéncia,

garantindo que as informacdes estejam atualizadas e visiveis.

Art. 6° Fica dispensada a obrigatoriedade de sinalizacdo em
caso de emergéncia em templos religiosos, desde que as igrejas fornecam
treinamento adequado aos seus fiéis, incluindo as pessoas com deficiéncia

auditiva e deficiéncia visual sobre como agir em caso de emergéncia.

Art. 7° O descumprimento desta lei acarretard em multa diaria

no valor de um salario minimo a ser aplicado aos responsaveis.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

A deficiéncia auditiva € uma limitacdo que pode impedir que as
pessoas percebam alarmes sonoros. JA a deficiéncia visual impede a
percepcao se a sinalizacdo for somente luminosa. O objetivo da proposicéo é
dar mais seguranca para as pessoas com deficiéncia, prevenindo situagdes de
risco, como em incéndios ou desastres naturais, quando € necessario evacuar

rapidamente um local.

A sinalizag&o visual, tatil e sonora é fundamental para garantir
gue as pessoas com deficiéncias possam se proteger em caso de emergéncia,
permitindo que elas identifiguem rapidamente a rota de fuga e saiam em

seguranca.

Portanto, € fundamental garantir que o0s espacos publicos
estejam equipados com sinalizagao visual, tatil e sonora adequada para que as

pessoas com deficiéncias possam se proteger em caso de emergéncia.

Por outro lado, as igrejas possuem um carater especial, que
muitas vezes requerem praticas e costumes proprios, que diferem das normas

do cotidiano e do Estado.

Assim, entende-se que é adequado garantir a sua autonomia e

liberdade de organizacgao interna, dispensando-as do cumprimento dessa lei,
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desde que cumpram suas proprias normas de seguranca e instrucdes a seus

membros.

Por fim, é importante destacar que a medida proposta nao
implica em grandes custos, uma vez que a tecnologia necessaria para a
instalacdo da sinalizagdo luminosa, tatil e visual é facilmente acessivel e de

baixo custo.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputado Federal Marcos Soares.
UNIAO - RJ
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